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Resolução do Conselho de Ministros n.o 42/2003

No Programa para a Produtividade e Crescimento
da Economia, aprovado em 17 de Junho de 2002 pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 103/2002, o
Governo elegeu um conjunto de medidas, precisas e
calendarizadas, destinadas a alterar significativamente
as condições e o ambiente de negócios em que as empre-
sas operam em Portugal.

Trata-se de um elenco de medidas destinado a resol-
ver problemas estruturais da economia portuguesa, e
que se encontram no essencial executadas dentro do
calendário previsto.

Essas medidas, que vão desde a desburocratização
dos processos de criação e licenciamento de empresas
à alteração do quadro regulamentar da concorrência,
ao regime jurídico e fiscal das sociedades e dos fundos
de capital de risco, à criação da Agência Portuguesa
para o Investimento (API), à revisão do Programa Ope-
racional da Economia (POE), são parte de uma extensa
reforma microeconómica, de alcance e ritmo de exe-
cução sem precedentes em Portugal. Os seus efeitos
serão duradouros e sustentados e, por isso, diferidos
no tempo.

Por outro lado, a necessária mudança de modelo de
desenvolvimento, evoluindo de um padrão de produção
assente em baixas qualificações e baixos salários para
um tipo de actividade situada nas fases mais elevadas
da cadeia de valor, com maiores exigências de quali-
ficação, diferenciação e produtividade, implica neces-
sariamente a reconversão de unidades produtivas e, em
muitos casos, a substituição de antigas por novas uni-
dades. Estes processos não são frequentemente coin-
cidentes no tempo e no espaço.

Por isso, há que assegurar a gestão da transição de
modelo, de forma equilibrada, evitando a emergência
de situações sociais inaceitáveis e, ao mesmo tempo,
o declínio definitivo das regiões mais atingidas pelo pro-
cesso de obsolescência das unidades produtivas não sus-
ceptíveis de reconversão.

O grande objectivo de atingir o rendimento per capita
médio da União Europeia em 10 anos só terá realização
plena se se traduzir também numa redução dos dese-
quilíbrios regionais, em particular no que diz respeito
ao já tradicional menor desenvolvimento das regiões
do interior.

Nestes termos, o Governo entendeu promover um
conjunto de medidas que representam uma abordagem
sistemática e coerente da questão do desenvolvimento
económico e social equilibrado, visando estabelecer
soluções duradouras e sustentadas para as regiões
debilitadas.

Pretende-se, assim, não só tratar os problemas já exis-
tentes mas também antecipar as tendências de declínio
das zonas mais atingidas pelas consequências da
mudança de modelo de crescimento económico.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Promover a realização do Programa de Recu-

peração de Áreas e Sectores Deprimidos.
2 — O Programa de Recuperação de Áreas e Sectores

Deprimidos desenvolve-se em cinco passos:

a) Identificação e diagnóstico das regiões em declí-
nio económico efectivo e potencial;
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b) Apuramento das possíveis vocações económicas,
recursos específicos e vantagens relativas por
região (indústrias, serviços, turismo, etc.);

c) Identificação de âncoras de desenvolvimento
(universidades, politécnicos, áreas de localiza-
ção empresarial, médias/grandes empresas,
etc.);

d) Adopção consequente de recomendações estra-
tégicas por área analisada;

e) Definição de políticas de apoio que suportem
as recomendações formuladas.

3 — O Programa incluirá a definição de políticas de
apoio com base nos seguintes instrumentos:

a) Discriminação positiva de taxas de IRC (incluindo
derrama) e de incentivos financeiros ao inves-
timento, designadamente através do POE;

b) Revisão e reajustamento dos instrumentos finan-
ceiros e fiscais previstos na Lei n.o 171/99, de
18 de Setembro, e no Decreto-Lei n.o 409/99,
de 15 de Outubro;

c) Reserva fiscal para o investimento cumulativa
com as taxas reduzidas de IRC;

d) Programas de formação profissional, orientada
de acordo com a vocação regional;

e) Capital de risco proveniente do POE, das enti-
dades públicas de capital de risco e de fundos
público-privados;

f) Orientação de novos investimentos através da
Agência Portuguesa para o Investimento, do
IAPMEI e do Instituto de Financiamento do
Turismo de acordo com vocações e vantagens
relativas identificadas;

g) Assistência técnica local através da rede do
IAPMEI;

h) Implantação de áreas de localização empresarial
e de tecnopolos e apoio à instalação de novas
empresas nestes espaços;

i) Aplicação de programas de apoio social tem-
porário, conforme previsto no Programa de
Emprego e Protecção Social;

j) Apoio a iniciativas de reconversão de unidades
produtivas em declínio, através de mudança de
propriedade e de gestão.

4 — São adoptadas, para aplicação imediata, as
seguintes medidas:

a) Nos casos de aquisição de empresas que se
encontrem em grave situação financeira ou
encerradas, sem prejuízo da intervenção do
SIRME, o Estado poderá vir a comparticipar
nos custos da manutenção dos postos de tra-
balho até ao limite de 50% dos respectivos salá-
rios e durante um período máximo de 18 meses,
após análise da situação concreta, e devendo
ser aquele apoio sujeito a um contrato-pro-
grama;

b) Alargamento a todo o território nacional do
Programa FACE destinado à reconversão pro-
fissional, interna e externa, dos trabalhadores
das empresas em situação económica difícil que
integram sectores em reestruturação ou em pro-
cesso de reorganização ou modernização tec-
nológica, nos termos já previstos no Programa
de Emprego e Protecção Social;

c) Abertura de uma nova fase SIPIE, com uma
dotação de 15 milhões de euros, dos quais pelo

menos 5 milhões serão reservados ao apoio de
iniciativas empresariais levadas a cabo por tra-
balhadores atingidos por processos de reestru-
turação ou encerramento de empresas;

d) Dotação adicional do Fundo de Sindicação de
Capital de Risco com 20 milhões de euros reser-
vados à aplicação em empresas situadas em
zonas específicas a definir por portaria dos
Ministros da Economia e da Segurança Social
e do Trabalho;

e) Desenvolvimento de um programa de dinami-
zação de áreas de localização empresarial e de
apoio à instalação de empresas no âmbito do
POE, com majoração para as zonas referidas
na alínea anterior;

f) Criação do sistema de informação avançada,
coordenado por uma comissão composta por
representantes do Governo e dos parceiros
sociais com assento na Comissão Permanente
de Concertação Social do Conselho Económico
e Social e gerido pelo IAPMEI, tendo como
objectivo a identificação e análise de situações
efectivas ou potenciais de empresas em risco,
visando a procura atempada de soluções, nos
casos em que isso seja possível.

5 — Adoptar os seguintes projectos específicos rela-
tivos a sectores particularmente relevantes para os objec-
tivos deste Programa e, em geral, para o desenvolvi-
mento económico equilibrado do País:

a) Projecto Dínamo — Dinamização da Moda, des-
tinado ao reposicionamento e à revitalização dos
sectores têxtil, vestuário e calçado, habitual-
mente designados sectores tradicionais, o qual,
sob a coordenação do Ministério da Economia
e em articulação com as empresas e associações
empresariais representativas do sector, prosse-
guirá os seguintes objectivos:

1) No curto/médio prazo, a melhoria da
posição competitiva das actuais activida-
des de produção, através do desenvolvi-
mento de soluções de resposta rápida e
da obtenção de ganhos de escala, desig-
nadamente mediante acções de consoli-
dação e de associativismo empresarial;

2) No médio/longo prazo, a criação de van-
tagens competitivas sustentadas, com a
aposta em áreas de maior valor acres-
centado e o desenvolvimento de compe-
tências através do incentivo ao investi-
mento no reconhecimento de marcas, no
design e no retalho, fomentando também
a iniciativa empresarial, a formação, a
investigação e o desenvolvimento;

b) Plano de Desenvolvimento do Sector do Turismo
Português que constitui um plano de desenvol-
vimento de natureza pluridisciplinar, contem-
plando as vertentes económica, ambiental, de
ordenamento e infra-estrutural, e que visa
definir:

1) A estratégia de reposicionamento da
oferta turística por produto e região;

2) Áreas de vocação estratégica, conciliando
os objectivos de natureza económica com
os de ordenamento e de ambiente;
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3) Um novo regime de licenciamento mais
simples e expedito para os empreendi-
mentos turísticos que permita respostas
ágeis e oportunas.

6 — Incumbir os Ministros da Economia e da Segu-
rança Social e do Trabalho da coordenação da execução
do Programa de Recuperação de Áreas e Sectores
Deprimidos.

7 — Nomear como encarregado de missão junto dos
referidos Ministros o Prof. Doutor Daniel Bessa Fer-
nandes Coelho com a incumbência de dirigir a elabo-
ração técnica deste Programa. Para efeitos remunera-
tórios e de representação, o encarregado de missão é
equiparado a presidente de empresa pública do grupo A
e de nível de complexidade máxima, ficando autorizado
a exercer, em acumulação, dada a curta duração e a
natureza da missão, quaisquer funções não executivas
que não apresentem conflitos de interesse, e ainda a
actividade de docência no ensino superior.

8 — Instituir uma comissão de acompanhamento do
Programa, presidida pelo Primeiro-Ministro e integrada
pelos Ministros de Estado e das Finanças, da Economia,
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, da
Segurança Social e do Trabalho, das Obras Públicas,
Transportes e Habitação e das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, tendo como objectivo acom-
panhar a execução do mesmo e coordenar as acções
de natureza pluridisciplinar.

9 — Estabelecer que a execução do Programa se fará
em duas fases: a primeira, com a duração de 90 dias,
que deverá apresentar resultados e produzir propostas
de acção intercalares; a segunda, com os resultados e
propostas finais, a concluir até ao próximo mês de
Setembro.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Feve-
reiro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 43/2003

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Ponte de Lima aprovou, em 29 de Junho
de 2002, o estabelecimento de medidas preventivas para
a área de intervenção do futuro Plano de Pormenor
de Salvaguarda e Reabilitação Urbana de Além da
Ponte, assinalada na planta anexa à presente resolução
e descrita no artigo 1.o do texto das medidas preventivas.

O estabelecimento de medidas preventivas destina-se
a evitar alterações das circunstâncias e das condições
de facto existentes na área para onde está a ser elaborado
aquele plano de pormenor, que venham comprometer
ou tornar mais onerosa a execução do mesmo.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a área abrangida pelas pre-
sentes medidas.

Para a área abrangida pelas medidas preventivas
encontra-se em vigor o Plano Director Municipal de
Ponte de Lima, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 99/95, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 233, de 9 de Outubro de 1995, e alterado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 192/96,
publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 288,
de 13 de Dezembro de 1996.

Cumpre referir que a parte do artigo 2.o do texto
das medidas preventivas respeitante à sujeição a parecer
vinculativo da Câmara Municipal de Ponte de Lima é
excluída de ratificação, pois, nos termos do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, a Câmara Municipal
é a entidade competente para o licenciamento.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar as medidas preventivas para a área assi-

nalada na planta anexa, cujo texto se publica também
em anexo, ambos fazendo parte integrante da presente
resolução, com excepção da parte do artigo 2.o do texto
respeitante à sujeição a parecer vinculativo da Câmara
Municipal de Ponte de Lima, a qual, nos termos do
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, é a enti-
dade competente para o licenciamento.

2 — Determinar que as medidas preventivas vigoram
pelo prazo de dois anos, caducando com a entrada em
vigor do Plano de Pormenor de Salvaguarda e Rea-
bilitação Urbana de Além da Ponte.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Feve-
reiro de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

Para efeitos de aplicação do disposto no artigo 107.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, fica
sujeita a medidas preventivas a área correspondente à
área de intervenção do futuro Plano de Pormenor de
Salvaguarda e Reabilitação Urbana de Além da Ponte,
delimitada a norte e sul pela EN 202 e acesso à ponte
da Senhora da Guia, a nascente pelo rio Labruja no
troço norte e pelo rio Lima na restante área, conforme
planta anexa.

Artigo 2.o

Operações sujeitas a medidas preventivas

As medidas preventivas consistem na sujeição a pare-
cer vinculativo da Câmara Municipal de Ponte de Lima
e da direcção regional do ambiente e do ordenamento
do território a prática dos actos e actividades seguintes:

a) Operações de loteamento e obras de urba-
nização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam
sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes,

excepto as que, por regulamento municipal, pos-
sam ser dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição
do solo vivo e do coberto vegetal.


